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JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA INVERSÃO DAS FASES 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATEGUARA 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

(Processo Administrativo n° 09010035/2025) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

I - JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA INVERSÃO DAS FASES DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

 

O presente documento tem como objetivo registrar análise de eficiência na estruturação do rito 

procedimental quanto às fases de processo de concorrência para o objeto indigitado. A inversão das fases 

do processo licitatório detém previsão legal nos termos do §1º, do art. 17, da Lei nº 14.133/21: 

 
Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: (…) 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com 

explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput 

deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 

 
Podendo iniciar-se pela fase de habilitação dos licitantes e, posteriormente, proceda-se à 

abertura das propostas de preços. Esta estratégia é proposta para o processo de licitação voltado a 

contratação de empresa especializada em engenharia para executar a construção de Quadra Escolar 

Poliesportiva com Vestiário - Termo de Compromisso nº 16582, no Conjunto Cohab I, s/n, Centro, 

Ibateguara/AL - CEP: 57.890-000, motivado pelas razões que seguem. 

 

                    II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DOUTRINÁRIA 

 
De acordo com a Lei nº 14.133/2021, a legislação de licitações e contratos administrativos 

permite, em certas condições, a inversão de fases com o intuito de conferir maior eficiência e eficácia ao 

processo licitatório. A doutrina especializada, incluindo os ensinamentos de Marçal Justen Filho, reconhece 

que tal prática, quando devidamente justificada, pode contribuir para a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração, sem comprometer a qualidade ou a viabilidade técnica dos projetos, de modo mais 

eficiente. 

 

                    III - ANÁLISE TÉCNICA 

 
A natureza complexa e diversificada dos serviços de engenharia, que incluem instalação e 

construção civil, demanda uma seleção rigorosa dos licitantes habilitados a executar tais serviços, posta a 

extensão técnica que será demandada a futura executora do contrato em apreço. A prévia verificação das 

condições de habilitação jurídica, técnica, fiscal e trabalhista dos participantes assegura que apenas 

empresas qualificadas e com capacidade técnica ampla comprovada participem da etapa subsequente de 

propostas de preço. 



 

 

A inversão proposta visa: 

 

Garantir a Qualificação dos Licitantes: Assegurar, desde o início, que apenas empresas 

comprovadamente aptas a realizar os serviços complexos envolvidos sejam consideradas, eliminando riscos 

associados à seleção de empresas inaptas ou de capacidade duvidosa, impedindo que: a) venham a 

apresentar preços sem o devido domínio técnico necessário para a exata compreensão de todos os custos 

envolvidos na execução contratual; b) ocorra a simulação da expertise para alcance o resultado; e c) durante 

a execução do contrato venha a obter desempenho abaixo do estabelecido, podendo ou não este ser 

constatado pela fiscalização disponível para o Município. 

 
Marçal Justen Filho em sua obra sobre a lei de licitações e contratações administrativas: 

 
"[...] o risco de participantes ditos "de fachada", que não dispõem de condições mínimas para 

executar o objeto e que se aventuram no certame para criar dificuldades ou atuar 

concertadamente com outros licitantes”. 

 

III.I - O RISCO DE FRAUDES 

Em tais hipóteses o licitante destituído de condições disporá de maiores condições para 

formular a melhor proposta. Afinal, poderá ofertar um valor qualquer, sem qualquer projeção sobre custos 

ou encargos. Na sequência, o sujeito poderá tentar estabelecer um acordo criminoso com outro licitante 

para obter vantagens indevidas."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo. Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag. 786.)” 

É mister destacar que o custo administrativo com: a) uma fiscalização mais robusta; b) o retardo 

de obras por abandono ou execução demasiadamente lenta, importando em reajuste de preços e perdas 

de etapas executadas parcialmente; c) medidas punitivas, envolvendo auditorias em obras e procedimentos 

judiciais dispendiosos; e d) o retardo na entrega à população de equipamentos públicos funcionais, 

finalidade essa de todos o procedimento que prevalece na presente análise. 

• Eficiência Processual: Concentrar esforços administrativos na análise detalhada da 

documentação de habilitação antes de proceder à análise de propostas de preço pode resultar em um 

processo mais ágil e eficiente, ao evitar o desperdício de recursos na avaliação de propostas 

financeiramente atrativas, mas inviáveis do ponto de vista técnico ou legal, conduzindo à inúmeras 

retomadas da fase anterior, convocação de outros colocados, descrença dos concorrentes quanto aos 

valores ofertados pelos demais ao compreender haver uma expectativa de que o concorrente não detenha 

aptidão técnica parta a formulação do preço ou revés de uma expectativa de que possui processos menos 

dispendiosos de execução e desestimular que ocorra a simulação de expertise. 

Todo esse cenário de incerteza da capacidade técnica entre os concorrentes conduz ao 

desestímulo da disputa e a consequente e indesejada obtenção de resultados errôneos pela falta de clareza 

entre os concorrentes de que estão competindo com licitantes aptos. Não se pode olvidar que trata-se do 

objeto de construção civil, no qual a qualificação técnica perpassa pela prévia experiência do responsável 

técnico, sendo essa muito específica, portanto, impossível de ser corretamente prevista pelos demais 

concorrentes. 

 

 



 

 

Quando os participantes detêm uma perspectiva incerta tendem a elaborar conjecturas de 

desvalorização e supervalorização da concorrência, em ambos os cenários desestimulamos a boa oferta de 

lances, por um norte não reduzem preço por crer que os demais que o fazem não detém qualificação técnica, 

por outro deixam de fazê-lo por compreenderem-se inseguros quanto aos custos de seus processos. 

Apesar da previsão legal, os cálculos de custos e margem de risco assumidos na construção 

civil são elevados, e quando se trata de um certame pautados em estimativas, o cenário de incerteza se 

amplia, de modo que não corrobora positivamente para o resultado do certame deixar para o momento 

posterior à oferta de lances o conhecimento da aptidão dos participantes, sendo recomendável para a 

celeridade, eficiência e segurança do futuro contrato que os licitantes detenham antes da disputa de lances 

o pleno conhecimento da aptidão de seus concorrentes. 

 

• Transparência e Segurança Jurídica: A adoção da inversão, devidamente justificada, promove 

transparência e fortalece a segurança jurídica, alinhando-se aos princípios da Administração Pública. 

 

IV - MEDIDAS DE MITIGAÇÃO DE RISCOS 

 
Reconhecendo os riscos inerentes à licitação, especialmente em obras de engenharia, a 

Prefeitura de Ibateguara sempre que identificar indícios, independentemente da presente inversão de 

fases, implementará rigorosas medidas de verificação e acompanhamento, inclusive aplicando sanções 

severas a qualquer tentativa de fraude ou descumprimento das normas licitatórias, conforme orientado 

por Marçal Justen Filho. 

 

   V - CONCLUSÃO 

 
Considerando o exposto, e em consonância com a legislação vigente e as melhores práticas 

doutrinárias, determina-se a inversão das fases de habilitação e julgamento de propostas no processo 

licitatório para contratação de empresa especializada em engenharia para executar a construção de 

Quadra Escolar Poliesportiva com Vestiário - Termo de Compromisso nº 16582, no Conjunto Cohab I, s/n, 

Centro, Ibateguara/AL - CEP: 57.890-000. Esta medida assegura a seleção de propostas que combinem 

viabilidade técnica com vantajosidade econômica, maximizando o interesse público sem comprometer a 

qualidade dos projetos executados. 

 

 

 
SALMIRA DE MELO PIMENTEL 

Agente de Contratação



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09010035/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 

          EDITAL 

 
1. PREÂMBULO 

1.1 – O Município de Ibateguara - Estado de Alagoas, comunica aos interessados que está 

promovendo o Processo Administrativo n° 09010035/2025, na Modalidade CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos deste 
edital e de seus anexos, e em conformidade com as disposições da Lei n° 14.133/2021, suas 

respectivas alterações e demais legislações aplicáveis. 

 
1.2 - A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço 
www.bnc.org.br, conforme datas e horários a seguir: 

 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07h00min do dia 09/03/2026. 

FINAL DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08h00min do dia 24/03/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: a partir das 09h00min do dia 24/03/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br 
 

1.3 - A CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica será conduzido pela Agente de Contratação do Município 

de Ibateguara/AL, designada pela Portaria n° 38/2025, em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através de 
Sistema Eletrônico no endereço www.bnc.org.br. 

 

1.4 –Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

 
2. OBJETO 

2.1 - Contratação de empresa especializada em engenharia para executar a construção de Quadra 

Escolar Poliesportiva com Vestiário - Termo de Compromisso nº 16582, no Conjunto Cohab I, s/n, 
Centro, Ibateguara/AL - CEP: 57.890-000, conforme Projeto, Planilha Orçamentária e Termo de 

Referência constantes nos Anexos I, II e III, respectivamente, do Edital. 

 
2.1.2. Fica estabelecida a forma de execução sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 
2.1.3. O valor total estimado para a execução do objeto desse certame é de R$ 924.177,00 

(novecentos e vinte quatro mil, cento e setenta e sete reais). 
 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1 - As despesas decorrentes na execução do presente edital correrão por conta do orçamento do 

exercício financeiro de 2026, mediante classificação orçamentária abaixo:: 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.0880.12.122.0002.1008 – Construção e/ou Reforma de Quadra 
Poliesportivas Escolares. 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.00 – Obras e Instalações. 

 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO 

 

4.1 - Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma 
da Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e credenciados no portal 
Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br), que atuará como órgão provedor do Sistema 

Eletrônico. 
 

4.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
4.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 
4.5 - Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA: 

 
4.5.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.5.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
4.5.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

 
4.5.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

4.5.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
4.5.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 
4.5.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
4.5.8 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
4.5.9 - Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.; 

 
4.5.10 - Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

 
4.5.11 - Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 

156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021. 

 
4.5.12 - Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação. 

 
4.6 - A não observância das vedações do item 4.5 é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento se sujeita às penalidades cabíveis. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - Poderão participar deste Concorrência Eletrônica as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

 
5.2 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

 
5.3 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação na 

CONCORRÊNCIA (Conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras, constante no 
Anexo VIII); 

 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital (Conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras, 

constante no Anexo VIII); 

 
c) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo dos participantes do certame, que 

pagarão a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras (Conforme modelo fornecido pela Bolsa 

Nacional de Compras, constante no Anexo VIII). 

 



 

5.4 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 
5.5 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Ibateguara, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
5.6 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao CONCORRÊNCIA eletrônica. 

 
5.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo III para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 

e 45 da LC 123/2006). 

 
6 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e 
lances. 
 
6.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ e até a data e hora 
marcada para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do 
objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de proposta. 
 
6.3. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a data e horário estipulados 
para recebimento das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 

 
6.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 
6.4.1 - Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula; 
 
6.4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 
 
6.4.3 No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas 
indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, 
custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da 
equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de 
qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver 
incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de 
inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e sob 
nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura Municipal 

https://bnc.org.br/


 

de Ibateguara, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 
 
6.4.4 A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
de abertura desta licitação. Se o prazo for omitido, aplicar-se-ão os prazos estipulados neste edital. 

 
6.5 - O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 

as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema: 

 
6.5.1 - Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
quando for o caso; 

 
6.5.1.1 - A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 
6.5.2 - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do Edital. 

 
6.6 - As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação. 

 
6.7 - Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21. 

 
6.8 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica 

aceitação de todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

 
6.9 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, e os lances inseridos 
durante a sessão pública. 

 

6.10 - Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total do item cotado, será considerado, 

para fins de julgamento das propostas, o primeiro. 

 
7 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

7.1. - Encerrado o prazo de recebimento das propostas, o Agente de Contratação, via sistema 

eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, verificando a validade 
das propostas conforme exigências do edital. 

 
   Será desclassificada a proposta que: 

 

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital; 

b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada em 

propostas das demais licitantes; 

c) A proposta que identifique o licitante. 

 
7.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 



 

em tempo real por todos os participantes. 
7.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.5 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratações e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
8 - FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. - Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no 
endereço eletrônico, no dia e horário informados no item 1.2 deste Edital, quando então as licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
8.2 – O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

 
8.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
8.3.1- A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 
8.3.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 
8.3.3 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.4 - Será adotado para o envio de lances nesta Concorrência o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
8.4.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 
8.4.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação. 

 
8.4.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar- se-á automaticamente. 

 
8.5 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
8.5.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será 



 

considerada empatada com a primeira colocada. 

 
8.5.2 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
8.5.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
8.5.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
8.5.5 - Persistindo empate serão utilizados os critérios previstos no art. 60, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
8.6 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e após verificação de possível empate, 
o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.6.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 
8.7 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
8.8 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da 

CONCORRÊNCIA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

 
8.8.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico com o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
8.9 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação, pelo sistema, ou de sua desconexão. 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 – Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

 
9.2 – O Agente de Contratação convocará o licitante melhor classificado para enviar, digitalmente, a 

proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 (duas) 

horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 



 

 
9.2.1 - O prazo poderá ser prorrogado, desde que solicitado por escrito, antes de findo o prazo 

estabelecido. 

 
9.2.2 - A proposta atualizada deverá observar os descontos ofertados de forma homogênea, 
mantendo-se a proporção de desconto para cada item, a fim de evitar jogo de planilhas. 

 
9.2.3 - A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 
correio eletrônico e número do CNPJ; 

b) Planilha orçamentária com a descrição dos itens, unidade de medida, quantitativo, valor unitário, 

valor unitário com BDI, valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerado 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) Cronograma Físico Financeiro; 

d) BDI; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data 

prevista para abertura da licitação; 

f) Indicação do banco contendo: BANCO/INSTITUIÇÃO, CÓDIGO DO BANCO, Nº DA AGÊNCIA, TIPO 

DE CONTA, Nº DA CONTA, NOME DO 1º TÍTULAR, CPF/CNPJ. 

 
9.3 - O não envio da proposta ajustada com todos os requisitos elencados no subitem anterior, ou o 
descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de Contratação acarretará na 
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o 

licitante. 

 
9.4 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação 
dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 
formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente 

propostas. 

 
9.5 – Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores globais ou unitários acima do 

valor definido na Planilha Orçamentária. 

 
9.5.1 – A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, após a 

negociação direta, não obtiver oferta igual ou inferior ao preço máximo fixado. 

 
9.6 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

 
9.7 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
9.7.1 - Sempre que a proposta não for aceita, e antes de passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8.15 deste edital, se for o caso. 

 
9.8 – Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 



 

 
10. HABILITAÇÃO 

 
10.1 - Após a entrega dos documentos para habilitação (via sistema), NÃO SERÁ PERMITIDA a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme previsto 

no artigo 64 da Lei 14.133/21. 

 
10.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratações verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 
10.2.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

10.2.2 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 

10.2.3 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 
10.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.4 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratações inabilitará o licitante, por falta 

de condição de participação. 

 
10.5 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos: 

 
10.5.1 - Habilitação Jurídica 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou, 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou com todas as 

alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou, 

c) Registro do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 
administração em exercício, com as alterações; ou, 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir. 

 
10.5.1.1 - Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos 

constitutivos/objeto social as atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 

 
10.5.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através de 

Comprovante de Situação Cadastral ativa, emitida pela Receita Federal; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa relativa a 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive regularidade relativa à 

Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no 

corpo da mesma a sua vigência; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede da 
empresa licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 
constar expressamente a sua vigência; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 

demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST – 

Tribunal Superior do Trabalho, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, 

quando não constar expressamente na Certidão a sua vigência (Lei 12.440/2011). 

g) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

h) Certidão Negativa de Insolvência Civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5, inciso II, alínea “c” da Instrução Normativa Seges/ME nº 116 de 2021) ou sociedade 
simples; 

i) Certidão de Execução Fiscal expedida por distribuidor do domicílio da pessoa jurídica; 
j) Certidão Negativa de Débitos Municipal, expedida pelo Setor de Tributos do Municipio de 

Ibateguara, com expedição de no máximo 48h (quarenta e oito horas) antes da abertura do 

certame, deverá ser solicitada via e-mail: tributos@ibateguara.al.gov.br. 

 
10.5.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente no 
corpo da Certidão o seu prazo de validade. 

a1) Para licitantes de outros estados, verificar na certidão a exigência de 

documentação complementar para validação. 

a2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

b) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/ (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) /(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  
I I I  - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) /(Passivo Circulante). 
 

b1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente; 

b2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
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exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura, nos termos do art. 65, §1º da Lei nº 14.133, de 2021; 
b3) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos, nos termos do art. 69, §6º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.5.4 – Qualificação Técnica: 

 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Profissional competente (CREA e/ou 
CAU), da jurisdição da sede da empresa Licitante, VÁLIDA na data de recebimento dos 
documentos de habilitação; 

b) Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo conselho profissional competente (CREA 
e/ou CAU), da jurisdição do domicilio do profissional responsável técnico da licitante, VÁLIDA 
na data de recebimento dos documentos de habilitação; 

c) Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes. A licitante deverá apresentar 
certidões de registro de responsáveis técnicos nas seguintes categorias (s): 
 
c.1. 01 (um) Engenheiro Civil; 
c.2. 01 (um) Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho. 
 

d) Comprovação de vínculo entre a empresa e o profissional técnico, engenheiro (a) ou arquiteto 
(a), com vigência, no mínimo, até a data de previsão para execução do serviço (Cópia do 
Contrato de prestação de serviço, ou da Carteira de Trabalho). 

e) Comprovação da licitante ter executado projetos com características semelhantes ao objeto 
da licitação, mediante a apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, devidamente 
registrado(s) no CREA ou no CAU da região onde os serviços foram executados, 
acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT ( profissional) 
do vínculo citado na alínea “c” do item 10.5.4 e Certidão de Acervo Operacional – CAO 
(empresa) que comprove(m) que a empresa licitante tenha executado para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, conforme itens de maior relevância mencionados abaixo: 

 

Itens de maior relevância CAO – Certidão de Acervo Operacional: 

Item Descrição Und. Quantidade 

 
1 

Execução de estrutura em aço para cobertura de quadra  
ou  
Execução de estrutura em aço para cobertura de quadra 

M² 
 

Kg 

450,00 
 

8.000,00 

2 Fornecimento e instalação de telha de alumínio ou aço  M² 500,00 

3 Execução de pintura de piso M² 500,00 

 
4 

Execução de Alambrado em tubo de aço galvanizado com 
tela de arame 

 
M² 

 
80,00 

 

Itens de maior relevância CAT – Certidão de Acervo Técnico: 

Item Descrição Und. Quantidade 
 

1 
Execução de estrutura em aço para cobertura de quadra  
ou  
Execução de estrutura em aço para cobertura de quadra 

M² 
 

Kg 

 
1,00 



 

2 Fornecimento e instalação de telha de alumínio ou aço  M² 1,00 

3 Execução de pintura de piso M² 1,00 

 
4 

Execução de Alambrado em tubo de aço galvanizado com 
tela de arame 

 
M² 

 
1,00 

 
10.5.4.1. Para cada tipo de serviço, não será admitido o somatório de áreas de obras diversas, que 
individualmente não atendam ao quantitativo mínimo estabelecido nas alíneas acima, ou seja, em 
cada atestado/certidão apresentado, deverá constar a totalidade do quantitativo exigido na 

respectiva alínea. 

 
10.5.5. Vistoria Técnica 

10.5.5.1 – A(s) empresa(s) licitante(s) interessada(s) em participar do presente certame licitatório, 
poderá(ão) enviar profissional, através de apresentação de carta, para comparecer ao Departamento 

de Engenharia, para proceder Vistoria Técnica Facultativa até 01 (um) dia anterior à data de abertura, 
de acordo com prévio agendamento junto ao Departamento de Engenharia, pelo e-mail: 
giorgionunes@hotmail.com ou pelo telefone (82) 99671-1866, das 08h00min às 13h00min. 

 
10.5.5.2 - A Vistoria Técnica será acompanhada por servidor do Departamento de Engenharia, 
devidamente designado, o qual expedirá o Atestado de Vistoria Técnica, em 02 (duas) vias, sendo que 

uma via será entregue ao representante da empresa licitante e outra via será juntada aos autos do 

processo licitatório. 

 
10.5.5.3 - Em hipótese alguma haverá Vistoria Técnica após a data limite, conforme item 10.5.5.1. 

 
10.5.5.4 - A Vistoria Técnica prévia tem por finalidade obter, para a utilização e exclusiva 

responsabilidade da(s) empresa(s) licitante(s), toda(s) a(s) informação(ões) necessária(s) à elaboração 
da proposta, tais como: as condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e 

equipamentos necessários à execução, formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local, 
entre outros. Todos os custos associados à vistoria serão de inteira responsabilidade da empresa 

licitante. 

 
10.5.5.5 - Não será admitida posterior modificação nos preços, prazos ou condições da proposta, sob 

alegação de insuficiência de dados e/ou informações sobre o objeto ou condições do local. 

 
10.5.5.6 - A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) ter pleno conhecimento do Edital, das condições 

gerais e particulares do objeto da Licitação e do local onde serão executados os serviços, não podendo 
invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e 
do integral cumprimento do Contrato. 

10.5.5.7 - Caso o Licitante não se predisponha a realizar visita, deverá apresentar, em substituição 

ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo Representante legal da Empresa, sob as 
penalidades da lei, que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos e 

consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria técnica que lhe havia 
sido facultada, conforme o modelo constante do ANEXO VI do Edital. 

 
10.5.5.8 - Eventuais dúvidas decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas, por 
meio do e-mail: giorgionunes@hotmail.com, respeitados os prazos do item 10.5.5.1. 

 

10.5.6 - Declarações 

10.5.6.1 - Os licitantes cadastrados e os não cadastrados deverão apresentar declaração, 

devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 
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a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 

por Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedida de licitar, 

contratar ou transacionar com a Administração Pública de Ibateguara ou quaisquer de seus 

órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
10.5.6.1.1 – As declarações podem ser elaboradas de acordo com o Anexo IV, sendo que nas 

mesmas deverá constar a identificação da empresa, excluindo o timbre do Município, sob pena de 

inabilitação das mesmas. 

 
10.5.7. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

10.5.7.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que participarem deste certame, para 
usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão comprovar sua 

situação mediante  apresentação da seguinte documentação: 
 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 
enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou microempresa. As sociedades simples, 
que não registrem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do item 10.5.1 deste Edital. 

 
b) Declaração de enquadramento em conformidade com art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, ainda que se enquadre em uma das hipóteses consideradas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, afirmando que os interessados excluem-se das vedações 
constantes do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
conforme modelo do Anexo V do presente Edital 

 
10.5.7.2 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão, sob pena de inabilitação no 

certame, apresentar toda a documentação exigida, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
10.5.7.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal apresentada, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for 



 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério exclusivo da autoridade 
promotora do mesmo, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito negativa. 

 
10.6 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme previsto no artigo 64 da 

Lei 14.133/21 e IN 73/2022, art. 39, §4º, assim previsto: 

 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 
10.7 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 
10.8 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
10.9 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

 
10.10 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.11 - Em havendo inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.12 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado  vencedor. 

 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1 - Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021): 

I - Julgamento das propostas; 

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

III - Anulação ou revogação da licitação; 

IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

 
11.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de 

FORMA IMEDIATA, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 

(trinta) minutos. 

 
11.3 - A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, ficando o 

Agente de Contratação autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 



 

 
11.4 - Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente de Contratação não adentrará no 
mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.5 - Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente, a licitante deverá apresentar as razões 
do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 

da recorrente. 

 
11.6 - As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 
Sistema. 

 
11.7 - Caberá ao Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 
seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento 
das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados a 
autoridade superior ao Agente, com competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

 
11.8 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
11.10 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 

não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 – O objeto desta Concorrência será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade superior. 

12.2 - Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 
13. DA CONTRATAÇÃO 

13.1 – Encerrado o Processo Licitatório, a empresa vencedora será convocada para assinar a Minuta 
do Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 

Município. 

 
13.2 - Se a empresa adjudicatária se recusar a assinar o Contrato ou deixar de fazê-lo no prazo 
estabelecido, o Município poderá optar pela convocação dos demais concorrentes, obedecendo 

sucessivamente a ordem de classificação e, ainda, aplicar-lhe as penalidades previstas no artigo 156 
da Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive multa de 0,5% até 30% do valor do contrato licitado. 

 
13.3 - Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pela empresa vencedora 

que tenham servido de base para o julgamento, aceitos pelo Município, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 
13.4 - É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a 
CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas a 

sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja 

prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação. 

 



 

13.5 – A CONTRATADA deverá providenciar, antes da assinatura do Contrato, em original ou por 

processo  de cópia autenticada em cartório: 

 
13.5.1 - Para o caso de profissionais não registrados no Estado de Alagoas, apresentação da Certidão 

de Registro da pessoa jurídica e do profissional visadas pelo CREA/AL, autorizando-os ao exercício da 

atividade nesta Região, nos termos do artigo 58 da Lei nº 5194/66; 

 
13.5.2 - A.R.T – Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pela obra; 

 
13.5.3 - Garantia contratual no valor de 5% (cinco por cento) de seu total, observado o disposto no 

artigo 98 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. 

 
13.5.3.1 - A garantia contratual poderá ser oferecida por uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública; 

b) Fiança bancária; 

c) Seguro-garantia. 

 
13.5.3.2 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do 

Município de Ibateguara, em conta que contemple a correção monetária do valor depositado. 
 

13.5.3.3 - Se a caução for prestada em título da dívida pública, deve este ter sido emitido sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizada pelo Banco 

Central do Brasil e avaliado pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 
13.5.3.4 - A garantia, quando efetuada através de fiança bancária, deverá ser formalizada mediante 

a apresentação de Carta de Fiança emitida por banco regularmente constituído. 

 
13.5.3.5 - A fiança bancária deverá conter: 

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações; 

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 

e 838  do Código Civil Brasileiro; 

d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

 
13.5.3.6 - A garantia, quando ofertada através de seguro garantia deverá ser formalizada mediante 

apresentação de apólice de seguro, onde conste o Município de Ibateguara como beneficiário, não 

podendo constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa. 

 
13.5.3.7 - Quando a garantia contratual for prestada na modalidade de fiança bancária ou seguro 

garantia, o seu prazo de validade deverá perdurar até o recebimento definitivo da obra e, aquela 

prestada por prazo determinado, deverá ser renovada até o recebimento definitivo da obra. 

 
13.5.4 - A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do Contrato; 

b) Prejuízos diretos causados ao Município de Ibateguara decorrentes de culpa ou dolo da 

CONTRATADA durante a execução do objeto do Contrato; 

c) Multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pelo Município de Ibateguara à 



 

CONTRATADA; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao Contrato não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber. 

 
13.5.5 - Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
seguintes: 

a) Caso fortuito ou força maior; 
b) Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 

imputáveis  exclusivamente ao Município de Ibateguara; 

c) Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou regulamentar. 

 
13.5.6 - A garantia ofertada pela CONTRATADA nos termos será devolvida, no prazo de até 30 (trinta) 

dias  corridos, contados do recebimento definitivo da obra. 

 
13.6 - A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
13.7 - O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, a partir da expedição da Ordem Inicial 
dos Serviços. 

 

14. PRAZO DE EXECUÇÃO 

14.1 - O prazo de execução da obra deverá ser de 10 (dez) meses, a partir da expedição da Ordem 

para início dos Serviços, conforme especificado no Cronograma Físico-Financeiro. 

 
14.2 - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 

CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Engenharia, 
antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

 
15. DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

15.1 - A fiscalização da execução da obra será realizada por profissional técnico do Departamento 

Municipal de Engenharia, designado pelo Município, que manterá o acompanhamento de forma 
permanente ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta fiscalização não exime 

a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela obra. 

 
15.2 - A CONTRATADA deverá indicar um profissional técnico, o qual ficará incumbido da prestação 

de todos os esclarecimentos e informações solicitadas pelo Município sobre o andamento da obra, 
admitindo- se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município. 

 
15.3 - A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a Segurança e 
Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos consequentes da 
inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito. 

 
15.4 - O Município se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar, 
para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos os ônus decorrentes 
da atividade fiscalizadora do Município. 

 
15.5 - A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por 

todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Município ou a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em 



 

serviço, objeto do Contrato, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o Município, 
ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar. 

 
15.6 - O recebimento pelo Município, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a 
CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do 
Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na Lei. 

 
15.7 - A fiscalização do Município poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer momento, 
quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município, da CONTRATADA, a 
terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na legislação 
vigente. 

 
15.8 - Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do 
Município determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando manter o local das 
obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente. 

 

15.9 - A fiscalização dos serviços pelo Município não exime nem diminui a completa responsabilidade 

da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas Contratuais. 

 
15.10 - A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus 

funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com a 
legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação, de modo a 
garantir total segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor. 

 
15.11 - A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela 

segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com 
que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem 

como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias. 

 
15.12 - Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação judicial 

proposta contra o Município, em razão de atividades decorrentes do contrato, a CONTRATADA se 

obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os chamados dos órgãos públicos e do 
Poder Judiciário recebidos pelo Município, com poderes para realizar acordos em nome da 

CONTRATADA, em Juízo ou fora dele. 

 
15.13 - Remover após a conclusão da obra, todo o equipamento utilizado e o material excedente, 

todo o entulho e as obras provisórias de qualquer espécie, entregando os serviços, o local e as áreas 

contíguas, rigorosamente limpas e em condições de uso imediato. 

 
15.14 - Manter Diário de Obra em local de fácil acesso da fiscalização da contratante. 

 
16. DAS MEDIÇÕES, FORMA DE PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

16.1 - Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a medição dos 
quantitativos efetivamente executados no período. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o 
seu relatório de medição dos serviços executados. 

 
16.2 - A primeira medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da obra 

e abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior, acompanhado da CNO. 

 
16.3 - Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que executados de 



 

acordo com o projeto. 

 
16.4 - Antes do fechamento da medição, o Município terá até 5 (cinco) dias úteis para analisar a 

medição apresentada. Em caso de erro na medição, o Município informará a CONTRATADA, dentro 
do período de análise, para que a mesma efetue as devidas correções e apresente a nova medição 
corrigida. 

 
16.5 - O devido fechamento da medição mensal deverá ser efetivado entre a CONTRATADA e a 
Fiscalização do Município. 

 

16.6 - Após o fechamento e aprovação da medição, o Município autorizará a CONTRATADA a emitir a 

Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada ao setor de contabilidade para pagamento, 

juntamente com a medição, diário de obra e o relatório fotográfico dos serviços executados no 

período. 

 
16.7 - O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura no prazo de até 30 (trinta) dias após 

a emissão e entrega da mesma. 

 
16.7.1 – Para pagamento da Nota Fiscal de cada uma das parcelas, é indispensável que a 
CONTRATADA apresente a seguinte documentação comprobatória de regularidade fiscal e 
trabalhista: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, abrangendo inclusive regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente; ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) (lei 12.440/2011); 
f) Folha de pagamento quitada dos empregados que atuaram na obra no período; 
g) Apresentação da GFIP vinculada ao CEI da obra e demais necessárias à apuração dos 

tributos devidos; 
h) GPS quitada vinculada a matrícula no INSS da obra, mensais, referentes aos empregados 

que trabalharam na mesma; 
i) Diário de obra; 
j) Declaração que nenhuma pessoa trabalhou na obra no período, sem que estivesse 

contratada de acordo com a Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor no Brasil. 

 
16.7.2 - Das retenções a serem apresentadas para receberem os valores contratuais 
16.7.2.1 - Retenção de alíquota do ISS sobre o valor do serviço contratado, de acordo com o 

Código Tributário do Município do Contratante; 

 
16.7.2.2 - Previdência, sobre os valores totais dos serviços em 11%, ou em conformidade com a 
legislação vigente, desde que devidamente comprovado. 

 
16.7.2.3 - Para Fins de Retenções de INSS e IR, a empresa que for dispensada deverá apresentar junto 

com a nota fiscal declaração assinada pelo representante legal, com fundamento da dispensa. 

 
16.8 - Junto à medição final, a CONTRATADA deverá entregar ao Município um Termo de Garantia 

da Madeira Tratada, contemplando um prazo mínimo de durabilidade de 10 anos, sendo que o início 
da garantia começa a contar na data da emissão da Nota Fiscal do fornecedor. 



 

 
16.9 - O pagamento da última medição será efetuado somente após o recebimento e aprovação 
pelo Município do Termo de Garantia e da emissão do Termo de Recebimento Definitivo de obra. 

 
16.9.1 - Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, o 

Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido após a devida correção. 
 

16.10 - Os preços pactuados poderão ser reajustados pelo INCC, com data base vinculada à data do 
orçamento estimado, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 92 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 
16.11 - O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 

inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

 
17. DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS E INSTALAÇÕES 

17.1 - A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em conformidade 

com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, responsabilizando-se 
integralmente pela segurança, manutenção, qualidade e quantidade dos mesmos. 

 
17.2 - O Município se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não estejam dentro 

das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a 

CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias 

forem pontuadas pela fiscalização do Município. 

 
17.3 - O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para desenvolver todas as 

atividades necessárias. 

 
17.3.1 - O canteiro de obras deve ser mantido livre de lama e organizado. 

 
17.4 - A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra em perfeitas 

condições de conservação, limpeza e segurança, pelos prazos fixados no edital de licitação e/ou no 
Contrato. 

 
17.5 - A CONTRATADA deverá providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar 

visível do canteiro, de placa da obra, de acordo com o modelo fornecido pelo CONTRATANTE, e 
mantê-la afixada até o final da obra. 

 
18. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

18.1 - O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a 
proposta da CONTRATADA e o presente Edital podendo, o Município, em seu exclusivo 

entendimento, determinar a realização de análises aptas a comprovar qualidade, resistência e 
obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da CONTRATADA. 

 
18.2 - Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) dias após 

comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo circunstanciado 
assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela fiscalização para as 

correções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s) estabelecido(s), implicará na 
aplicação das penalidades cabíveis, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pelo 

Município. 



 

 

18.3 - Caso os serviços constantes do objeto, não sejam aprovados na fiscalização, fica suspenso o 
curso do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo seja(m) sanado(s) a(s) 
irregularidade(s). 

 
18.4 - Em até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação, o Município emitirá laudo de 
realização da fiscalização concluída, no qual fará constar as exigências necessárias às eventuais 
adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obra ou atestará a sua qualidade 
e conformidade. 

 
18.5 - Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o Município receberá 
provisoriamente. 

 
18.6 - A obra somente será recebida definitivamente após a CONTRATADA realizar eventual reparo, 
correção, adequação ou outros que se mostrarem necessários, às suas expensas, mediante simples 
notificação do Município, na qual assinalará prazo para realização dos serviços apontados. 

 
19. PENALIDADES 

19.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações, com aplicação das seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato: 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
19.2 – Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10%; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta. 

 
19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
19.4 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública Municipal. 

 
19.5 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 
20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

20.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
20.1.1 - A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 
do Sistema BNC no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

 

20.2 - Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 
20.3 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

 
20.4 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, em campo próprio da plataforma, por meio do site www.bnc.org.br 
 

20.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
20.6. - A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1 - É facultada ao Agente de Contratação, ou autoridade superior, em qualquer fase desta 

Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente, 
conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
21.2 - A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e objeções, 
por parte de todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, dos 

quais os mesmos atestam, pela participação, terem pleno conhecimento. 
 

21.3 – Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se 

fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c 

https://bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
21.4 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante 
a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais 
e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

 
21.5 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 
recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 
qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

 
21.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
21.7 - Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas 
pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, através do 
Agente de Contratação, auxiliado pelos setores técnico e jurídico, sendo as decisões ratificadas pela 
autoridade superior. 

 
21.8 - A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da 
Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 
21.9 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverão ser dirigidos à Agente de Contratação através do e-mail 
cplibateguara2022@gmail.com, ou pelo telefone/whatsapp (82) 98829-8196. 

 
21.10 – Solicitações de esclarecimentos quanto ao projeto, especificações técnicas ou execução 
deverão ser dirigidos ao Setor de Engenharia através do e-mail giorgionunes@hotmail.com, com o 
servidor  Giorgio Christian Nunes de Souza, fiscal da obra, Engenheira Civil. 

 
21.11 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelo telefone (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de 
Compras ou  pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

21.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

• Anexo I - Projetos; 

• Anexo II - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Composições Unitárias e de BDI; 

• Anexo III - Termo de Referência, Memorial Descritivo e Memória de Cálculo; 

• Anexo IV - Modelo de Declarações Complementares; 

• Anexo V - Modelo declaração de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

• Anexo VI - Modelo de declaração de opção por não realizar a vistoria técnica; 

• Anexo VII - Modelo da Minuta do Contrato; 

• Anexo VIII - Termo de Adesão ao Sistema de CONCORRÊNCIA Eletrônica da Bolsa de Licitações da BNC. 

   Ibateguara/AL, 06 de março de 2026. 
 

SALMIRA DE MELO PIMENTEL 
Agente de Contratação

mailto:cplibateguara2022@gmail.com,%20
mailto:contato@bnc.org.br


 

 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 
(Razão Social)    , inscrita no 

CNPJ/MF nº  , sediada no endereço , na cidade de

   , por seu representante legal, CPF e portador do 

RG , que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar 

possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 

por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar 

ou transacionar com a Administração Pública de Ibateguara ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Assim sendo, para fins que se fizerem de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a 
presente.  

Local e data 

 
 

Assinatura do Representante Legal 



 

 
 
 
 
 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 
ANEXO V 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 
 

 
A empresa ..................................................., inscrita no CNPJ sob o nº. ......................... , por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a.)................................, portador (a) da Carteira 
de Identidade nº.............................., do CPF nº. ............................................................ DECLARA, 
Para fins do disposto no subitem 10.5.1 do Edital do CONCORRÊNCIA Eletrônica nº 003/2026, sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso I do art. 3º da Lei complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

 
(OBS: assinalar com X a condição da empresa) 

 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

 

 
Local e data 

 
 

 
Assinatura do Representante Legal 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 

ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISTORIA TÉCNICA 

 
(elaborado pelo licitante) 

 
Eu, xxxxxxxxxxxxxx , portador do RG nº, e do CPF Nº , na condição de representante legal da empresa 

(nome empresarial), interessado em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 003/2026, 

Processo Administrativo n° 01200016/2026, DECLARO que o licitante não realizou a vistoria técnica 

prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências 

envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria técnica que lhe havia sido 

facultada. O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, 

tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de 

insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados os serviços. 

 

 
(Local e data) 

 
 

 
(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante) 



 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 
ANEXO VII 

 
MODELO DA MINUTA DE CONTRATO 

 

 
Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Ibateguara/AL, pessoa jurídica de direito 

público, estabelecido na Rua Coronel João Bezerra s/nº, Centro, Ibateguara/AL, inscrito no CNPJ nº 

12.332.961/0001-82, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. ............, brasileiro, casado, 

portador do CPF nº. .................... doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ............. 

estabelecida na Rua............... -........., CNPJ n°. ..........................., neste ato representado por 

seu ..................., senhor........................, brasileiro,..............., portador do CPF nº. ...................., 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato em decorrência do 

Processo ADMINISTRATIVO nº. ..........., na Modalidade de Concorrência nº. .........., homologado 

em ...../...../....., mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR POLIESPORTIVA COM 

VESTIÁRIO - TERMO DE COMPROMISSO Nº 16582, NO CONJUNTO COHAB I, S/N, CENTRO, 
IBATEGUARA/AL - CEP: 57.890-000. 

 
1.2. A Execução do objeto deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas dos Anexos I, II 

e III, que integram o Edital de Concorrência nº xx/20xx a que corresponde este contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de XX (xxxx) meses, a partir da expedição da Ordem Inicial 

dos Serviços e o prazo de execução da obra será de XXX (xxxxxxxxxxxx) dias, a partir da expedição da 

Ordem para início dos Serviços, conforme especificado no Cronograma Físico-Financeiro. 

 
2.2. O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Engenharia, 
antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS, PAGAMENTOS E RETENÇÕES 

3.1. O valor total ajustado para a execução do objeto do presente contrato é de 
R$.............................. 

 
3.2. Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a medição dos 

quantitativos efetivamente executados no período. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o 
seu relatório de medição dos serviços executados. 

 
3.3. A primeira medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da obra e 
abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior, acompanhado da CNO. 

 

3.4. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que executados de acordo 

com o projeto. 

 



 

3.5. Antes do fechamento da medição, o Município terá até 5 (cinco) dias úteis para analisar a 
medição apresentada. Em caso de erro na medição, o Município informará a CONTRATADA, dentro 
do período de análise, para que a mesma efetue as devidas correções e apresente a nova medição 
corrigida. 

 
3.6. O devido fechamento da medição mensal deverá ser efetivado entre a CONTRATADA e a 
Fiscalização do Município. 

 
3.7. Após o fechamento e aprovação da medição, o Município autorizará a CONTRATADA a emitir a 
Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada ao setor de contabilidade para pagamento, 
juntamente com a medição, diário de obra e o relatório fotográfico dos serviços executados no 

período. 

 
3.8. O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura no prazo de até 30 (trinta) dias após a 

emissão e entrega da mesma. 

 
3.8.1. Para pagamento da Nota Fiscal de cada uma das parcelas, é indispensável que a 

CONTRATADA apresente a seguinte documentação comprobatória de regularidade fiscal e 

trabalhista: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, abrangendo inclusive regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente; ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) (lei 12.440/2011); 
f) Folha de pagamento quitada dos empregados que atuaram na obra no período; 
g) Apresentação da GFIP vinculada ao CEI da obra e demais necessárias à apuração dos 

tributos devidos; 
h) GPS quitada vinculada a matrícula no INSS da obra, mensais, referentes aos empregados 

que trabalharam na mesma; 
i) Diário de obra; 
j) Declaração que nenhuma pessoa trabalhou na obra no período, sem que estivesse 

contratada de acordo com a Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor no Brasil. 

 
3.8.2. Das retenções a serem apresentadas para receberem os valores contratuais 
3.8.2.1. Retenção de alíquota do ISS sobre o valor do serviço contratado, de acordo com o Código 

Tributário do Município do Contratante; 

 

3.8.2.2. Previdência, sobre os valores totais dos serviços em 11%, ou em conformidade com a 
legislação vigente, desde que devidamente comprovado. 

 
3.8.2.3. Para Fins de Retenções de INSS e IR, a empresa que for dispensada deverá apresentar junto 

com a nota fiscal declaração assinada pelo representante legal, com fundamento da dispensa. 
 

3.9. Junto à medição final, a CONTRATADA deverá entregar ao Município um Termo de Garantia da 

Madeira Tratada, contemplando um prazo mínimo de durabilidade de 10 anos, sendo que o início da 

garantia começa a contar na data da emissão da Nota Fiscal do fornecedor. 

 
3.10. O pagamento da última medição será efetuado somente após o recebimento e aprovação pelo 



 

Município do Termo de Garantia e da emissão do Termo de Recebimento Definitivo de obra. 

 
3.10.1. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, o 

Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido após a devida correção. 

 
3.11. Os preços pactuados poderão ser reajustados pelo INCC, com data base vinculada à data do 
orçamento estimado, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 92 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 
3.12. O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 
inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes na execução do presente edital correrão por conta do orçamento do 

exercício financeiro de 2026, mediante classificação orçamentária abaixo:: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: XXXXXXXXXXXXXXXXX - ............................................................... 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - ................................................................... 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

5.1. A fiscalização da execução da obra será realizada por profissional técnico do Departamento 
Municipal de Engenharia, designado pelo Município, que manterá o acompanhamento de forma 

permanente ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta fiscalização não exime 

a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela obra. 

 
5.2. A CONTRATADA deverá indicar um profissional técnico, o qual ficará incumbido da prestação de 

todos os esclarecimentos e informações solicitadas pelo Município sobre o andamento da obra, 
admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município. 

 
5.3. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a Segurança e 

Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos consequentes da 
inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito. 

 

5.4. O Município se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar, 

para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos os ônus decorrentes 

da atividade fiscalizadora do Município. 

 
5.5. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por todos 
e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Município ou a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em 

serviço, objeto do Contrato, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o Município, 
ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar. 

 
5.6. O recebimento pelo Município, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a 
CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do 

Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na Lei. 

 
5.7. A fiscalização do Município poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer momento, quando 



 

restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município, da CONTRATADA, a terceiros 
e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.8. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do 
Município determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando manter o local das 
obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente. 

 
5.9. A fiscalização dos serviços pelo Município não exime nem diminui a completa responsabilidade 
da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas Contratuais. 

 
5.10. A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus funcionários 

o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com a legislação 
vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação, de modo a garantir 
total segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor. 

 
5.11. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela 
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com 
que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem 

como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias. 

 
5.12. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação judicial 

proposta contra o Município, em razão de atividades decorrentes do contrato, a CONTRATADA se 
obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os chamados dos órgãos públicos e do 

Poder Judiciário recebidos pelo Município, com poderes para realizar acordos em nome da 
CONTRATADA, em Juízo ou fora dele. 

 
5.13. Remover após a conclusão da obra, todo o equipamento utilizado e o material excedente, todo 

o entulho e as obras provisórias de qualquer espécie, entregando os serviços, o local e as áreas 
contíguas, rigorosamente limpas e em condições de uso imediato. 

 

5.14. Manter Diário de Obra em local de fácil acesso da fiscalização da contratante. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS E INSTALAÇÕES 

6.1. A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em conformidade com 
os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, responsabilizando-se 

integralmente pela segurança, manutenção, qualidade e quantidade dos mesmos. 

 
6.2. O Município se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não estejam dentro 

das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a 
CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias 
forem pontuadas pela fiscalização do Município. 

 
6.3. O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para desenvolver todas as 

atividades necessárias. 

 
6.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido livre de lama e organizado. 

 
6.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra em perfeitas 
condições de conservação, limpeza e segurança, pelos prazos fixados no edital de licitação e/ou no 

Contrato. 



 

 
6.5. A CONTRATADA deverá providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível 
do canteiro, de placa da obra, de acordo com o modelo fornecido pelo CONTRATANTE, e mantê-la 
afixada até o final da obra. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

7.1. O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a 
proposta da CONTRATADA e o presente Edital podendo, o Município, em seu exclusivo 
entendimento, determinar a realização de análises aptas a comprovar qualidade, resistência e 
obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da CONTRATADA. 

 
7.2. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) dias após 
comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo circunstanciado 
assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela fiscalização para as 

correções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s) estabelecido(s), implicará na 
aplicação das penalidades cabíveis, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pelo 

Município. 

 
7.3. Caso os serviços constantes do objeto, não sejam aprovados na fiscalização, fica suspenso o curso 
do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo seja(m) sanado(s) a(s) 

irregularidade(s). 

 
7.4. Em até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação, o Município emitirá laudo de 

realização da fiscalização concluída, no qual fará constar as exigências necessárias às eventuais 
adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obra ou atestará a sua qualidade 

e conformidade. 

 
7.5. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o Município receberá 
provisoriamente. 

 

7.6. A obra somente será recebida definitivamente após a CONTRATADA realizar eventual reparo, 

correção, adequação ou outros que se mostrarem necessários, às suas expensas, mediante simples 

notificação do Município, na qual assinalará prazo para realização dos serviços apontados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 

n° 14.133/21. 

 
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, 
as especificadas no Edital. 

 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste contrato. 

 
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos. 

 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor. 

 
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento contratual; 8.7 - Cumprir com 
as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no contrato. 



 

 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO 

9.1. O contrato celebrado poderá ser extinto a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 

Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

 
9.2. Formalizada a extinção, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 

entregará   a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 

serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, 

com aplicação das seguintes sanções: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de 10%; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta. 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
10.4. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública Municipal. 

 
10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 



 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1. A contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes do Edital da Concorrência Eletrônica nº XX/20XX, Processo Administrativo nº XX/20XX. 

 
12.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 

aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São José da Lage, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um 

só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Ibateguara(AL),      de de 2026. 

 
 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATEGUARA                             XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
         Manoel Geraertes Alves Cruz            XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
                             Prefeito            Representante Legal 

                CONTRATANTE             CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ______________________________________ CPF nº ________________________________ 

 

Nome: ______________________________________ CPF nº ________________________________ 
 
 



 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 
ANEXO VIII 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS - BNC 

 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail 

 
Financeiro: 

 
Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de CONCORRÊNCIA Eletrônica da BNC - Bolsa Nacional de Compras 
do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

 
2. São responsabilidades do Licitante: 

 
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 



 

 
 
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BNC - Bolsa Nacional de Compras, dos quais declara 
ter pleno conhecimento; 

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo deste Termo 

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 
f) O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 

Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

 
g) O Licitante autoriza a BNC - Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de 

Compras 

 
h) O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 

pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 
andamento. 

 
i) O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 

última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 

ainda, informar a BNC - Bolsa Nacional de Compras qualquer mudança ocorrida. 
 
 

 
Local e data: 

 
 

 
Assinatura 

(reconhecer firma em cartório) 



 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 
ANEXO VIII 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BNC – BOLSA 

NACIONAL E COMPRAS 

 

  INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp 

 
1. O Licitante reconhece que: 

 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BNC - Bolsa Nacional de Compras nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BNC - Bolsa 

Nacional de Compras, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BNC - Bolsa Nacional de Compras para o necessário bloqueio de acesso; 
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 

da BNC - Bolsa Nacional de Compras, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Local e data: 

 
Assinatura 

(reconhecer firma em cartório) 


